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Riacho Grande
completa 62 anos
com várias atrações

Poder usar mais de uma condução para
chegar ao destino pagando apenas uma
tarifa com economia de tempo e dinheiro.
Essas são as principais vantagens do Car-
tão Legal, o Bilhete Único de São Bernardo
do Campo, sistema de integração tarifária
lançado pelo prefeito do município na quar-
ta-feira (1/12), no Terminal Rodoviário João
Setti. Na ocasião, também foi iniciada a
comercialização do Cartão Cidadão, desti-
nado às pessoas que não se enquadram
em outras categorias do Cartão Legal, e que
dará direito à integração e ao uso de crédi-
tos eletrônicos em vez de dinheiro.

Com o sistema, os usuários com os car-
tões Vale-Transporte, Cidadão e Empresa-
rial, poderão descer do ônibus e embar-
car em até três veículos durante um
período de até 90 minutos nos dias
úteis e até duas horas aos sábados
e domingos, pagando
apenas uma
tarifa – atu-
almente de
R$ 2,50.
No sen-
tido in-
verso,
s e r á
c o -
bra-

Sistema de integração tarifária permitirá que usuário utilize mais de uma
linha do transporte público pagando uma única tarifa

da uma nova passagem. 
“Agora, poderei pegar dois ônibus pa-

gando apenas uma tarifa para chegar à fa-
culdade. É um benefício que veio na hora
certa e possibilitará que as pessoas se
locomovam de forma mais fácil e gastando
menos”, disse a estudante Claudiane de
Matos, moradora do Jardim das Orquídeas.

Durante o lançamento, o chefe do Exe-
cutivo destacou as melhorias do novo sis-
tema, que é um dos principais compromis-
sos assumidos em seu plano de go-
verno. “Além de termos um
dos melhores siste-
mas de in-

tegração de tarifa do País, agora teremos
um controle real de passageiros que utili-
zam o transporte público, inclusive nos
casos de gratuidade, pois no passado tí-
nhamos suspeitas que as carteiras fossem
utilizadas de forma indevida”, observou.

O prefeito ainda apontou os próximos
planos para melhorar o transporte na ci-
dade, como a construção de novos termi-
nais, prevista para iniciar em 2011 nas re-
giões do Alves Dias e Rudge Ramos, bem
como a continuidade da discussão com o
governo do Estado para a implantação do
Metrô Leve, que ligará São Bernardo às
linhas do Metrô.

Para possibilitar a integração, foram ins-
talados validadores eletrônicos nos 377
ônibus da SBCTrans (concessionária
do sistema de transporte coletivo no
município), que agilizam o embarque
de passageiros. Além disso, todos
os veículos contam com equipa-
mentos para identificação digital
dos usuários com gratuidade e

moedeiros eletrônicos, que facilitam
o pagamento em dinheiro.

Cartão Cidadão – Para adquirir o Cartão
Cidadão, o usuário terá que ir à Loja do
Cartão Legal, no Centro de São Bernardo,

portando documento com o número do
CPF para realizar o cadastro e a compra
das primeiras passagens, que devem
ser, no mínimo, de cinco tarifas. Após
três dias, o usuário poderá retirar o car-

tão e estará apto a iniciar a integração
tarifária na cidade.

O cartão deverá ser recarregado no Ter-
minal Rodoviário João Setti, com pagamen-
to em dinheiro.  A Loja do Cartão Legal fica
na Rua Marechal Deodoro, 769, Centro.
Informações podem ser obtidas pelo tele-
fone 0800-7710191.FOTOS: DIVULGAÇÃO
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Alvarenga participará
do ‘Microprojetos
Mais Cultura’

Bilhete Único entra em
operação em São Bernardo
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Baetão recebe
Festival ISO
de Karatê

Alvarenga é contemplado pelo
edital Microprojetos Mais Cultura

FOTO: DIVULGAÇÃO

Ação Cultural nos Bairros
chega a três regiões neste mês

Moradores da região do Alvarenga po-
derão se inscrever até o dia 30 de dezem-
bro para participar do edital Microprojetos
Mais Cultura para os Territórios da Paz,
do Governo Federal. São Bernardo foi o
único município do Estado de São Paulo
escolhido para participar do projeto, que
contempla a iniciativa de 44 regiões do
País atendidas pelo Programa Nacional de
Segurança Pública com Cidadania (Pronas-
ci). O objetivo da atividade, desenvolvi-
da pelos ministérios da Cultura e Justiça,
é viabilizar ações que promovam a inclu-
são social e contribuam para a diminui-
ção da violência e da criminalidade.

De acordo com a Secretaria de Cultura,
cerca de 20 projetos da região do Alvarenga
devem ser beneficiados. A previsão é que
os projetos comecem a ser desenvolvidos
em fevereiro, com seis meses de duração.

Ao todo, serão contempladas 12 áreas:
artesanato, artes cênicas e visuais,
audiovisual, culturas afro-brasileiras, indí-
genas e populares, design, literatura, moda,
música, além de artes integradas. O valor
destinado a cada projeto poderá variar de
1 a 30 salários mínimos nacionais.

Os critérios para o julgamento serão o
desenvolvimento de práticas e ações artís-
tico-culturais voltadas para jovens de 15 a
29 anos; valorização das experiências cul-
turais locais e da expressividade artística;

Moradores da região podem realizar a inscrição para desenvolver ações que
promovam a inclusão e contribuam para a diminuição da violência

e desenvolvimento de práticas e ações ar-
tístico-culturais voltadas à prevenção da
violência e à promoção da cultura de paz.

Os interessados em participar do edital
podem ser pessoas físicas com mais de 18
anos e jurídicas sem fins lucrativos, que
desenvolvam projetos socioculturais. Não
será permitido ter vínculo com a administra-
ção pública federal, estadual ou municipal.

As inscrições podem ser realizadas pela
internet, cadastrando a proposta nos se-
guintes sites: www.cultura.gov.br; http://

mais.cultura.gov.br e www.mj.gov.br/
pronasci.

Projetos – No início de 2010, a Prefeitura
de São Bernardo iniciou, na região do
Alvarenga, um conjunto de políticas públi-
cas de segurança e ações sociais preventi-
vas do programa Cidade de Paz, realizadas
em parceria com o Governo Federal por meio
do Pronasci. Entre as ações está o Protejo –
Jovens de Fibra,  Mulheres da Paz, Reviver,
Esporte e Lazer da Cidade, além de proje-
tos relacionados à educação e cultura.

A Prefeitura de São Bernardo do Campo
realiza, até a primeira quinzena de dezem-
bro, como parte da Ação Cultural nos Bair-
ros, atividades que visam promover a va-
lorização e a circulação da produção cultu-
ral em três regiões da cidade: Vila São Pedro,
Baeta Neves e Vila Esperança. Todas as
ações serão gratuitas.

Um dos destaques da programação será
o lançamento, neste sábado (4/12), às 18h,
do documentário Vila São Pedro e sua
Gente, que aborda a história da criação e
do desenvolvimento do bairro, bem como
o cotidiano de seus moradores. O projeto
foi contemplado pelo Programa para a Va-
lorização de Iniciativas Culturais (VAI). A
ação, que acontece na Rua do Oleoduto, s/
nº, ainda contará com os shows de Jonny

Reis, PIB (Poesia Interna Brasileira) e Tony
Macário.

Já no Baeta Neves, na Praça Herbert de
Souza “Betinho” (Rua Professor Antonio
Seixas Leite Ribeiro), haverá neste domin-
go (5/12), às 14h, muito hip hop, reggae,
música eletrônica, maracatu, rock e MPB,
com os artistas TM e Seus Capangas, Trau-
ma SP, Du, Screaming Lightning, Aline
Fregnan, DesTroYA, Denis Grillo e os Ga-
fanhotos, além de Kerumana.

Para finalizar, a Vila Esperança recebe no
dia 11/12 (sábado), às 16h, show com Flávio
Bala e banda. O evento, que acontece na
Sociedade Amigos de Bairro de Vila Espe-
rança (Avenida Jardim, 125), terá um reper-
tório eclético, com músicas que vão de clás-
sicos da MPB a temas conhecidos do jazz.

Neste fim de semana (4 e 5/12), São
Bernardo do Campo recebe os melhores
atletas de karatê do País e do mundo para a
participação do 13º Festival ISO de
Karatê, no ginásio do Centro Esportivo
Prefeito Geraldo Faria Rodrigues (Baetão).
Estão confirmadas as presenças de atletas
do Uruguai, Chile, além das delegações do
Rio de Janeiro, Santa Catarina e Mato Gros-
so do Sul, que venceu o campeonato no
ano passado, realizado em Guarulhos.

O evento tem início no sábado (4/12),
a partir das 7h, com o shiai kumitê, e
continua no domingo (5/12), a partir das
9h, com a escolha da Miss e Mister
karatê “ISO 2010”. O ginásio do Centro
Esportivo Baetão fica na Avenida Arman-
do Ítalo Setti, 901.

Valorização da expressividade artística está entre os critérios para o julgamento dos projetos
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Centro de Pesquisa funcionará
a partir de abril em São Bernardo

No evento foi assinado termo de compromisso entre a Saab e a Prefeitura

 GCM já atendeu mais de 600
ocorrências de crimes ambientais

O prefeito de São Bernardo do
Campo e o presidente da Saab,
Hakan Buskhe, anunciaram na
quarta-feira (1/12) o lançamento
do Centro de Pesquisa e Desen-
volvimento (P&D) de Alta
Tecnologia da companhia na ci-
dade. A Saab disputa o contrato
para o fornecimento do novo
avião de combate da Força Aé-
rea Brasileira (FAB) com outras
duas concorrentes: a americana
Boeing, fabricante do F/A-18
Super Hornet, e a francesa
Dassault, fabricante do Rafale. A
estimativa é de que o Centro já
entre em funcionamento no se-
gundo trimestre de 2011.

O centro de tecnologia irá aju-
dar a criar projetos específicos
para determinadas áreas e tam-
bém facilitará na obtenção de re-
cursos junto a bancos e
financiadoras tanto do Brasil
quanto do Exterior. Além disso,
também atuará em cooperação
com a indústria e universidades
locais, como por exemplo a Uni-
versidade Federal do ABC
(UFABC) e o Centro Universitá-
rio da Faculdade de Engenharia
Industrial (FEI). O investimento
previsto é de US$ 50 milhões para
um período de cinco anos.

Além de uma apresentação so-

Investimento da companhia sueca Saab poderá tornar a cidade referência em tecnologia

bre o empreendimento, que será
o primeiro da companhia na Amé-
rica Latina, no lançamento oficial
do centro de pesquisa também foi
assinado um termo de compromis-
so entre a Saab e a Prefeitura de
São Bernardo para investimentos
da multinacional na cidade, inde-
pendente da decisão do governo
brasileiro sobre as novas aerona-
ves.

“Hoje é um dia de muita ale-
gria para todos nós. A iniciativa
da Saab representa uma grande
conquista para a região. São
Bernardo pode se tornar um
centro de referência em desen-
volvimento de tecnologia e ino-
vação. A cidade e o Brasil ga-
nharão muito. Além disso, já te-
mos várias tratativas com a
Scania de novos investimen-
tos”, ressaltou o prefeito.

Já o presidente da Saab desta-
cou que os principais focos do
centro são as áreas aeroespacial,
de defesa e de inovação urbana,
como segurança civil. “Também
formará uma ponte de intercâm-
bio com a função de identificar,
desenvolver e apoiar projetos,
bem como tecnologias para uma
sociedade sustentável”, disse
Hakan Buskhe.

Desde sua inauguração, em
março de 2009, a inspetoria da
Guarda Ambiental da Prefeitura de
São Bernardo do Campo, sob a
coordenação da Secretaria de Se-
gurança Urbana, tem atuado for-
temente na proteção das áreas
verdes do município, garantindo
qualidade de vida à população.
Até agora, já foram atendidas 667
ocorrências, em sua maioria ave-
riguações de crimes ambientais,
captura e apreensão de animais
silvestres, e despejo de entulho.

As ocorrências são resultado
das diversas rondas, terrestres e
aquáticas na região do Riacho
Grande, onde está instalada a sede
da inspetoria, que superam a mar-
ca de 23,5 mil ações. “Além do

Workshop – Na quarta e quin-
ta-feira (1 e 2/12), a cidade sediou
o workshop Pesquisa e Inovação
Sueco-Brasileiro, organizado
pela Embaixada da Suécia no Bra-
sil, Saab AB, a Agência Governa-
mental para Sistemas de Inovação
da Suécia (Vinnova) e o Conselho
de Comércio Exterior da Suécia em
cooperação com a Prefeitura de
São Bernardo e Universidade Fe-
deral do ABC. O evento foi reali-
zado no Hotel Mercure.

Além de uma mesa redonda
para discussão sobre Cooperação
de Pesquisa e Tecnologia, Finan-
ciamento e Diretores de Pesquisa
e Tecnologia (P&D) nas empre-
sas e universidades, foram reali-
zadas reuniões sobre nanotec-
nologia, transporte e logística
para veículos pesados, autonomia
para veículos aéreos não tripula-
dos, design e engenharia na ae-
ronáutica e parques tecnoló-
gicos e incubadoras.

trabalho das rondas, a população
tem se apresentado como uma
grande parceira. Muitas vezes
denunciam por telefone e email,
dos casos mais corriqueiros aos
mais complicados”, revela a ins-
petora da Guarda Ambiental.

Além da atuação flagrante de
crimes ambientais, um dos papéis
desenvolvidos pela inspetoria é
o de orientação sobre questões
em geral. Profissionais prepara-
dos atendem as necessidades da
população. O efetivo da Guarda
Ambiental, composto por 38 guar-
das passam constantemente por
capacitação como o Curso Espe-
cial para Tripulação de Embarca-
ções de Estado no Serviço Pú-
blico, oferecido pela Marinha e

A equipe do Programa de As-
sistência Domiciliar (PAD) manti-
do pela Prefeitura de São
Bernardo do Campo, por meio da
Secretaria de Saúde, conquistou
o primeiro lugar entre os mais de
200 trabalhos apresentados no 9º
Congresso Brasileiro Interdis-
ciplinar de Assistência Domiciliar
(CIAD 2010), realizado em novem-
bro. O congresso é realizado pelo
Hospital das Clínicas, pela Fun-
dação da Faculdade de Medicina
da USP e pelo Instituto Racine.

Sob o título Assistência Domi-
ciliar: Vínculo e Afeto Vencendo
Obstáculos, o trabalho relata o
caso do atendimento prestado a

um munícipe de 55 anos, porta-
dor de sequela de trauma com
paraplegia, epilepsia e hiperten-
são arterial. Após visitas perió-
dicas, que chegavam a se pro-
longar por duas horas para cu-
rativos e orientações da equi-
pe, além de intervenções soci-
ais e inter-setoriais para a
melhoria das condições de ha-
bitação, observou-se melhora
clínica do paciente.

Para a equipe do PAD, “vín-
culo e afeto são capazes não só
de vencer obstáculos como
também de proporcionar apren-
dizado às equipes de assistên-
cia domiciliar”.

Servidores
fiscalizarão
ocupações

GCM também faz rondas aquáticas

Corpo de Bombeiros; Operação
e Salvamento em Situação de
Enchente; Manejo de Animais
Silvestres; Manejo de Anfíbios,
Répteis, e Animais Peço-
nhentos; Combate a Fogo em
Mata, entre outros.

O telefone para denúncias ou
informações é o 4101-6807.

Equipe de Assistência
Domiciliar recebe prêmio

Fiscalizar e coibir novas ocu-
pações a fim de preservar vidas é
o objetivo do Programa de Fis-
calização, Prevenção e Contro-
le de Ocupações e Assentamen-
tos Precários e Irregulares, co-
ordenado pela Secretaria de Se-
gurança Urbana e Defesa Civil de
São Bernardo do Campo. Em no-
vembro, servidores de diversas
secretarias do município e também
agentes de participação comuni-
tária participaram de seminários e
de oficinas de capacitação técni-
ca, a fim de fortalecerem a fiscali-
zação nessas áreas.

O principal intuito do progra-
ma é impedir reocupações e no-
vas ocupações irregulares na ci-
dade, além de observar alterações
dos riscos nessas regiões, com
base nas cartas de dados que
compõem o levantamento de
campo do Mapeamento, Carac-
terização e Hierarquização dos
Assentamentos Precários do
município.

Para apoiar o trabalho de fis-
calização, há estudos para adqui-
rir tecnologia para execução das
ações. De acordo com a Secreta-
ria de Segurança Urbana, existem
equipamentos GPS, câmeras e ou-
tras informações que podem au-
xiliar no processo de monitora-
mento. Para fortalecer o trabalho
diário feito em campo, estão sen-
do estudadas vistorias na aérea,
além da busca do apoio popular.
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO
P. 20908/2001
LEI Nº 6.087, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2010
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº 93/2010 - Executivo Municipal

Dispõe sobre autorização legislativa para a concessão de
contribuição a entidades que especifica, nos termos da
Lei Municipal nº 5.009, de 14 de novembro de 2001, e dá
outras providências.

LUIZ MARINHO, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara
Municipal de São Bernardo do Campo decretou e ele promulga a seguinte lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a transferir, às entidades que especifica, recursos finan-
ceiros elencados no Anexo Único que integra esta Lei, na forma de contribuição, nos termos da Lei
Municipal nº 5.009, de 14 de novembro de 2001, que dispõe sobre a oficialização do Carnaval de
Rua de São Bernardo do Campo, sobre a concessão de contribuições às Escolas de Samba e Blocos
Carnavalescos ou entidade representativa dos mesmos, para a realização de eventos carnavales-
cos.
Art. 2º  A concessão do benefício às entidades de que trata o art. 1º desta Lei, somente poderá
ocorrer após a constatação, pelo Poder Executivo, de que preenchem efetivamente as condições
legais para o recebimento.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução desta Lei serão suportadas por dotação orçamentária
própria da Secretaria de Cultura, suplementada se necessário.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bernardo do Campo, 2 de dezembro de 2010
LUIZ MARINHO

Prefeito
MARCOS MOREIRA DE CARVALHO

Secretário de Assuntos Jurídicos e Cidadania
JOSÉ ROBERTO SILVA

Procurador-Geral do Município
JORGE ALANO SILVEIRA GARAGORRY

Secretário de Finanças
NILZA APARECIDA DE OLIVEIRA

Secretária de Orçamento e Planejamento Participativo
LEOPOLDO NUNES DA SILVA FILHO

Secretário de Cultura
JOSÉ ALBINO DE MELO

Secretário de Governo
Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Chefia de Gabinete e publicada em

MEIRE RIOTO
Diretora do SCG-1

ANEXO ÚNICO

P. 17812/2010
LEI Nº 6.088, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2010
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº 95/2010 - Executivo Municipal

Dispõe sobre remissão de débitos relativos a preço públi-
co pela utilização de próprios municipais, e dá outras
providências.

LUIZ MARINHO, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara
Municipal de São Bernardo do Campo decretou e ele promulga a seguinte lei:
Art. 1º  Será concedida a remissão de débitos relativos a preço público pela utilização de próprios
municipais localizados em regiões sujeitas a enchentes.
Art. 2º  O benefício previsto no art. 1º  desta Lei dependerá de requerimento do interessado.

Art. 3º  Compete ao interessado a prova da condição estabelecida no art. 1º desta Lei, podendo a
Administração Pública dispensá-la, quando apurada diretamente por seus órgãos.
Art. 4º  A decisão do pedido do benefício compete ao Prefeito ou a autoridade delegada.
Art. 5º  A aplicação do disposto nesta Lei não implica em restituição de quantias pagas.
Art. 6º  Esta Lei será regulamentada no prazo de até 30 (trinta) dias, da data de sua publicação.
Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bernardo do Campo, 2 de dezembro de 2010
LUIZ MARINHO

Prefeito
MARCOS MOREIRA DE CARVALHO

Secretário de Assuntos Jurídicos e Cidadania
JOSÉ ROBERTO SILVA

Procurador-Geral do Município
JORGE ALANO SILVEIRA GARAGORRY

Secretário de Finanças
JOSÉ ALBINO DE MELO

Secretário de Governo
Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Chefia de Gabinete e publicada em

MEIRE RIOTO
Diretora do SCG-1

....................................................................................................................................................................

P.17155/2010
DECRETO Nº 17.315,  DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dispõe sobre a criação e composição da Comissão de
Controle de Infecção Hospitalar (CCIH) da Divisão de Aten-
ção Pré-Hospitalar, e dá outras providências.

LUIZ MARINHO, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso de suas atribuições
legais, e de acordo com o disposto na Portaria nº 2.616, de 12 de maio de 1998, do Ministério da
Saúde, Anexo I, item IV, e considerando o que consta do processo administrativo nº 17155/2010,
desta Prefeitura, decreta:
Art. 1º  Fica criada a Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH), da Divisão de Atenção
Pré-Hospitalar, do Departamento de Atenção Hospitalar e de Urgência e Emergência, da Secretaria
de Saúde, de caráter consultivo, deliberativo e executivo, com o objetivo de adequar a execução do
Programa de Controle de Infecção Hospitalar - PCIH e executar ações de controle de infecção
hospitalar na rede hospitalar do Município, observando as diretrizes e normas para a prevenção e
o controle das infecções hospitalares dispostas nos Anexos I, II, III, IV e V, da Portaria nº 2.616, de
1998, do Ministério da Saúde.
§ 1º A CCIH deverá ser composta por profissionais da área da saúde, de nível superior, de dois tipos:
consultores e executores.
§ 2º  Os membros consultores serão representantes dos serviços médicos, de enfermagem, de
farmácia, de microbiologia e administração.
§ 3º  Caberá ao Secretário de Saúde designar, por portaria, os membros consultores e executores
da CCIH, bem como o seu Presidente que, juntamente com estes membros, adotará as demais
medidas necessárias e complementares à plena constituição e funcionamento desta Comissão.
§ 4º  A CCIH elaborará e aprovará o seu Regimento Interno, com a disciplina necessária ao desen-
volvimento de suas atividades.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bernardo do Campo, 29 de novembro de 2010
LUIZ MARINHO

Prefeito
MARCOS MOREIRA DE CARVALHO

Secretário de Assuntos Jurídicos e Cidadania
ADRIANA SANTOS BUENO ZULAR
Respondendo pelo Expediente da

Procuradoria Geral do Município
ADEMAR ARTHUR CHIORO DOS REIS

Secretário de Saúde
Registrado na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Chefia de Gabinete e publicado em

MEIRE RIOTO
Diretora do SCG-1

....................................................................................................................................................................

P. 352/2010
DECRETO Nº 17.318, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2010
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dispõe sobre suplementação de dotações orça-mentárias.
LUIZ MARINHO, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, em especial o disposto nos artigos 9º e 10 da Lei Municipal nº 6.007, de 21
de dezembro de 2009, decreta:
Art. 1º  É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito no valor de R$ 21.990.519,36 (vinte e um
milhões, novecentos e noventa mil, quinhentos e dezenove reais e trinta e seis centavos), destinado
a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º  Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
São Bernardo do Campo, 2 de dezembro de 2010

LUIZ MARINHO
Prefeito

MARCOS MOREIRA DE CARVALHO
Secretário de Assuntos Jurídicos e Cidadania

JOSÉ ROBERTO SILVA
Procurador-Geral do Município

JORGE ALANO SILVEIRA GARAGORRY
Secretário de Finanças

NILZA APARECIDA DE OLIVEIRA
Secretária de Orçamento e Planejamento Participativo

Registrado na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Chefia de Gabinete e publicado em
MEIRE RIOTO

Diretora do SCG-1
....................................................................................................................................................................

DECRETO Nº 17.258, DE 22 DE SETEMBRO DE 2010 - (P.20524/2003) - Dispõe sobre permissão
de uso de próprio municipal à Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS, para implantação de
redes de distribuição de gás natural, e dá outras providências.
....................................................................................................................................................................

DECRETO Nº 17.261, DE 30 DE SETEMBRO DE 2010 - (P.9892/2009) - Dispõe sobre permissão de
uso de próprio municipal à Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS, para implantação de redes
de distribuição de gás natural, e dá outras providências.
....................................................................................................................................................................

DECRETO Nº 17.299, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010 - (P. 7728/2009) - Dispõe sobre revogação
do Decreto nº 16.866, de 17 de junho de 2009, que permitiu o uso de próprio municipal a Sidnei
Massi, para instalação de banca em feira livre.
....................................................................................................................................................................

DECRETO Nº 17.321,  DE 2 DE DEZEMBRO DE 2010 (P.21185/2010) - Dispõe sobre a delimitação
do terreno do Reservatório Taboão da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo
- Sabesp de terrenos públicos, confrontantes, respectivos órgãos públicos e empresas que os
administrarão, e dá outras providências.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
DEPDEPDEPDEPDEPARTARTARTARTARTAMENTAMENTAMENTAMENTAMENTO  DE GESTÃO DE PESSOASO  DE GESTÃO DE PESSOASO  DE GESTÃO DE PESSOASO  DE GESTÃO DE PESSOASO  DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA 001/2010

VALTER CORREIA DA SILVA, Secretário de Administração e Modernização Administrativa da Pre-
feitura do Município de São Bernardo do Campo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,

Resolve:

Autoriza o Sindicato dos Metalúrgicos do ABC a utilizar a área externa do Paço Municipal - Esplanada
para colocação de enfeites natalinos e realização de atividades natalinas no período de 20 de
novembro de 2010 a 20 de janeiro de 2011.

Publicado por omissão no dia 26/11/2010.

São Bernardo do Campo, 19 de novembro de 2010-12-02
VALTER CORREIA DA SILVA

Secretário da Secretaria de Administração e
Modernização Administrativa

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
DEPDEPDEPDEPDEPARTARTARTARTARTAMENTAMENTAMENTAMENTAMENTO  DE GESTÃO DE PESSOASO  DE GESTÃO DE PESSOASO  DE GESTÃO DE PESSOASO  DE GESTÃO DE PESSOASO  DE GESTÃO DE PESSOAS

SEÇÃO DE CONCURSO, SELEÇÃO E PROMOÇÃO

O Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo,
em conformidade com o disposto no § 6º do artigo 39 da Constituição Federal, FAZ PUBLICAR a
remuneração dos cargos e empregos públicos desta Municipalidade.


